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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021 

 

 CONTRATO N.º 11/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM        

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL E A EMPRESA ALMEIDA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, NA FORMA 

ABAIXO. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL, inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 08.979.143/0001-07, sediado na 

Avenida Sergipe, nº 457 no Bairro Jd. Popular I em São José dos Quatro Marcos-MT, neste ato 

representada pela sua Presidente Srª GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, brasileira, 

casada, bióloga, residente e domiciliado á Rua Juliano Mateus, S/N, Centro, na cidade de 

Glória D’Oeste – MT, CEP: 78293-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 11004940 

SSP-MT e inscrita no CPF sob nº. 722.901.371-20, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa ALMEIDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 14.050.302/0001-89, com sede 

na Rua O, Quadra 16, Casa 32, Bairro Cohab Jaime Campos, na cidade de Várzea Grande-

MT, CEP 78.118.550, neste ato representada por seu Sócio Gerente, Sr. EDVALDO 

HENRIQUE DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade n.º 528.702 SSP-MT e do CPF 

n.º 298.695.101-59, doravante denominada CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, 

tendo em vista o que consta nos termos do Edital Tomada de Preços Nº 02/2021/CIDESAT e 

em observância ao disposto nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 

3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 

2005, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto n.º 6.204, de 5 de 

setembro de 2007; e Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem 

celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Execução dos serviços de engenharia na manutenção/reforma de 4 Pontes de Madeira na MT-

435 localizadas no Município de Reserva do Cabaçal-MT em atendimento a ampliação de meta do 

Convênio SINFRA nº 1207/2016, conforme especificações e elementos técnicos constantes no 

projeto de engenharia, termo de referência e demais anexos do edital Tomada de Preços nº 

02/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

2.1.DA CONTRATANTE: 
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2.1.1 Emitir ordem de serviço com antecedência mínima de 5 dias úteis da data prevista para o 

seu início, estabelecendo dia, hora, quantidade, local, fiscal e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

2.1.2. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do contrato;  

2.1.3. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira e orçamentária para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, 

sob pena de ilegalidade dos atos;  

2.1.4. Receber os serviços objeto do contrato, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no instrumento contratual;  

2.1.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 
dependências do Órgão;  

2.1.6. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente;  

2.1.7 – Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades ou desconformidades 
observados quando da entrega dos equipamentos, para as devidas correções;  

 

2.2. DA CONTRATADA: 

2.2.1. A vencedora deverá assinar o contrato em no máximo 02 (dois) dias úteis, contados da 
convocação;  

2.2.2. Dar início aos serviços em até 5 dias úteis após a emissão da Ordem de Serviços pelo 
Consórcio; 

2.2.3 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Secretaria Executiva, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 

2.2.4. – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 

limite ser resultantes de acordo entre as partes, em conformidade com o §1º do art. 65 da Lei 

8.666/93 

2.2.5 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio/Município e SINFRA-MT no 

tocante a entrega dos serviços, inclusive permitir o acesso dos fiscais do destes em suas 

dependências, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e 

conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência/Projeto Básico, deste 

processo licitatório;  

2.2.6 – Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes;  
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2,2.7 – Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a 

sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de 

seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade 

de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

2.2.8 – Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

2.2.9 – Refazer os serviços que não estiverem de acordo com as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência e projeto; 

2.2.10 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, alimentação 

e hospedagem do motorista/operador, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução do objeto contratado.  

2.2.11 - Prover e administrar, sob as suas expensas, todos os materiais, insumos, 

equipamentos e mão de obra necessários à execução do objeto do presente Contrato, de 

acordo com as especificações técnicas, planilhas e projetos integrantes da TOMADA DE 

PREÇOS N.º 02/2021; 

2.2.12 - Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, pelo fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários à sua 

execução, pelo cumprimento aos elementos técnicos fornecidos, bem como, por quaisquer 

danos decorrentes da realização desses serviços, causados ao CIDESAT ou a terceiros; 

2.2.13 - Providenciar as suas custas, o registro, aprovação, a renovação, quando for o caso, das 

licenças e outras exigências dos órgãos competentes ou companhias concessionárias de serviços 

públicos, necessárias à plena execução do serviço e utilização do imóvel, além do Registro das 

Anotações de Responsabilidade Técnica relativas às Obras e Serviços de Engenharia a serem 

executados. 

2.2.14 - Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, 

fornecendo os equipamentos individuais a todos os operários, mestres, engenheiros e demais 

funcionários; 

2.2.15 - Responsabilizar-se pela aquisição, guarda, segurança e proteção de todo o material, 

equipamentos e ferramentas utilizados na execução dos serviços; 

2.2.16 - Retirar, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após receber a notificação, todo 

o material rejeitado pela fiscalização, bem como, demolir e refazer, por sua conta, o serviço que 

não foi aceito pela CONTRATANTE; 

2.2.17 - Submeter à FISCALIZAÇÃO no caso de absoluta impossibilidade de uso do material 

proposto, consulta sobre material similar que pretenda empregar na obra, juntamente com o 

laudo ou parecer técnico e levantamento de custos, para que seja analisado e decidido, não 

justificando, este procedimento, aumento de preços ou atraso no cumprimento dos prazos 

previstos no Contrato; 
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2.2.18 - Manter no local dos serviços, Engenheiro com formação profissional devidamente 

comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis pela obra, que assuma perante a 

FISCALIZAÇÃO, a responsabilidade pela mesma até o Recebimento Definitivo e com poderes 

para deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária; 

2.2.19 - Substituir imediatamente o engenheiro responsável, o mestre, o operário ou qualquer 

outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência no serviço for julgada 

inconveniente pela FISCALIZAÇÃO, sem que se justifique, nesta situação, atrasos no 

cumprimento do prazo de execução; 

2.2.20 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

2.2.21 - Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, e vedado o fornecimento de qualquer 

produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes 

ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 

Qualidade Industrial (CONMETRO). 

2.2.22 – Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pela execução do serviço, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA à importância global de R$ 758.004,42 (Setecentos e cinquenta e oito mil, quatro 

reais e quarenta e dois centavos), sendo tal valor global desembolsado de acordo com a medição 

realizada pela FISCALIZAÇÃO, tomando-se por base as etapas definidas no cronograma físico-

financeiro.  

3.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio em nome da contratante em favor da 

contratada mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 

correspondente, após a apresentação da NOTA FISCAL devidamente acompanhada do 

relatório de medição emitido pelo responsável pela fiscalização a ser indicado na ordem de 

serviço, que atestará a execução dos serviços. 

3.3. O pagamento será efetuado à contratada após a execução dos serviços, acompanhado da 

respectiva NOTA FISCAL e depois de atestada conforme descrito no item anterior e cumprida 

todas as obrigações acessórias. 

 3.3.1. Em caso de alguma pendência acessória, poderá ser retido valor proporcional 

dentro da razoabilidade administrativa até que esta seja cumprida. 

3.4. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção da habilitação que 
ensejou a adjudicação, anexando: 

I- Certidão Negativa de Débitos Federal e referente às contribuições previdenciárias e às 

de terceiros; 
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II- Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

III- Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual, do domicílio sede da licitante 

vencedora;  

IV- Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST  

3.5. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado apenas após a 
respectiva regularização; 

3.6. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato/licitação, Convênio, 
nome do banco, agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será 
efetuado via ordem bancária;  

12.5.1. (Termos para Nota Fiscal: Serviços de manutenção/reforma de ponte de 

madeira do Rio .................... na MT-435 referente a ..... medição, Conforme contrato nº 

11/2021, processo de licitação Tomada de Preços Nº 02/2021,  objeto do Convênio SINFRA-

MT Nº 1207/2016. Banco:.... Agência:......Conta Corrente:... ) 

3.7. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de 
factoring;  

3.8. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio de transferência 

para o banco e conta corrente discriminado na nota fiscal;  

3.9. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade, garantia e obrigações 
acessórias; 

3.10. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos 
preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados;  

3.11. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços.  

3.12. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 
contratual.  

3.13. Em se tratando de medição final, a CONTRATADA deverá apresentar o Termo de 

Recebimento Provisório da Obra, emitida pela FISCALIZAÇÃO.  

3.14. Antes de cada pagamento, a Contratante realizará consulta, aos sítios oficiais, para 

verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

3.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável;  

3.16. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n.º 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  
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3.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato firmado de acordo com o prazo estimado de execução do 

serviço e seu recebimento definitivo, qual seja, 180 dias, contados a partir da sua assinatura. 

4.2. A contagem do prazo de vigência contratual iniciar-se-á a partir da data da sua assinatura, se 

vinculado, exclusivamente, ao cronograma físico-financeiro, incluído, neste prazo, a mobilização e 

desmobilização, a execução dos serviços propriamente ditos, e o recebimento desta, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios Matogrossenses. 

4.2.1. A vigência poderá ser prorrogada, no interesse da Administração, por períodos 

distintos do prazo inicial, na hipótese de ocorrência de alguma das situações previstas no 

subitem 4.6. 

4.3. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos 

estabelecidos, exclusivamente, pelo cronograma físico-financeiro, incluído neste prazo a 

mobilização e desmobilização e a execução dos serviços propriamente ditos. O prazo para início 

dos serviços será de até 05 dias úteis contados a partir da expedição da Ordem de Execução dos 

Serviços.  

4.4.  No exclusivo interesse da Administração do CIDESAT esta poderá emitir, tantas quantas 

Ordens de Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinício de Serviços 

que se façam necessárias para o bom desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente 

justificada e nos prazos permitidos pela Lei. 

4.5.   Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação deste contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo 

Aditivo de Re-ratificação, mas de simples apostilamento do novo cronograma físico-financeiro, 

acompanhado da respectiva justificativa emitida pela Secretaria Executiva do CIDESAT e 

aprovada pela autoridade competente. 

4.5.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o 

interessado deve comunicar previamente a CONTRATANTE os motivos ensejadores de tal 

procedimento, informado, inclusive, o prazo. 

4.6. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, caso em 

que a garantia de execução deverá ser complementada, permanecendo as demais cláusulas 

deste contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

4.6.1. Alteração do projeto ou especificações; 
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4.6.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

4.6.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e 

no interesse da CONTRATANTE;  

4.6.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no 

item 5.1 deste Contrato. 

4.6.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal em documento contemporâneo à sua 

ocorrência;  

4.6.6. Omissão ou atraso de providências a cargo do CIDESAT, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

4.6.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da 

imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar 

neste contrato serão efetivadas mediante Termo de Re-ratificação Contratual. 

4.6.8. Este Termo de Contrato ou seus aditamentos vigerá em seus efeitos desde a data de 

sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

5.1.  A CONTRATANTE poderá, a seu critério, acrescer o percentual de até 50% (Cinquenta por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante termo aditivo, em conformidade com o § 1º 

do art. 65, da Lei n.º 8.666/93, por tratar-se de reforma de ponte; 

5.1.1. O valor inicial do contrato será atualizado somente após ter decorrido o período de 01(um) 

ano, contado a partir da data de apresentação da proposta.  

5.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 

planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da 

diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, 

mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n.º 8.666, de 1993 (artigo 102, § 6°, IV, da Lei n.º 

12.708, de 2012). 

5.2.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 

circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 

recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro 

exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos 

de controle interno e externo (artigo 102, § 6°, VI, da Lei n.º 12.708, de 2012). 

5.3. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do 

edital. 

5.4. A CONTRATANTE apenas receberá as solicitações de aditivos (prazo e valor) até 20 (vinte) 

dias da data de encerramento da execução dos serviços.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos orçamentários para o pagamento da execução dos serviços de engenharia 

objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal abaixo discriminada: 

01. CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal 

01.01. Secretaria Executiva 

26 782 0001 2011 0000 PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS E RODOVIAS 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0.1.33.000000 – GOV. ESTADUAL – SINFRA 

 

CLÁSULA SÉTIMA  –  DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. O acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços serão realizados pelo 

Engenheiro do Município Consorciado de Reserva do Cabaçal, Engenheiro Civil JOSÉ 

EDUARDO MORENO SOUZA DA PAZ CREA-MT 50077 e pela Secretaria Executiva do 

Consórcio, e ainda por fiscal da SINFRA-MT, de acordo com o art. 67 da Lei n. 8.666/93.   

7.2. A Ordem de Serviços deverá indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento 

da execução.  

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4. A ação da Fiscalização não atenua ou exime a empresa contratada de sua total e 

exclusiva responsabilidade sobre os serviços contratados e pelos danos causados ao 

contratante ou a terceiros.  

7.5. Fiscalização reserva-se o direito de solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação 

dos valores vigentes. 

7.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

7.7. São obrigações da Fiscalização: 

7.7.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e a documentação técnica indispensável 

e suficiente à realização dos serviços contratados. 

7.7.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contrato; 
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7.7.3. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informações e 

documentação técnica disponíveis, necessárias ao desenvolvimento dos serviços 

contratados; 

7.7.4. Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições 

preestabelecidas neste Contrato ou com informações ou documentação técnica fornecidas 

pelo Consórcio; 

7.7.5. Solicitar, por escrito, a substituição de empregado cuja permanência na equipe 

seja considerada inconveniente; 

7.7.6. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos encaminhados pela 

CONTRATADA relativos a avaliações e medições dos serviços objeto deste Contrato; 

7.7.7. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas 

pela CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em disposições 

contidas neste Contrato, até a regularização da situação. Os pagamentos sustados serão 

efetuados tão logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela CONTATADA. 

7.7.8. Exigir da CONTRATADA, quando necessário, a elaboração de eventuais 

planilhas para aditivo ao contrato referente à execução da obra, com detalhamento das 

justificativas, memória de cálculo e planilha orçamentária dos serviços aditados ou 

suprimidos. 

7.7.9. Analisar e aprovar, por escrito, a adoção de normas e métodos construtivos 

propostos pela CONTRATADA, desde que condizentes com a boa execução dos serviços 

objeto do presente Contrato e com os interesses do Consórcio. 

7.7.10. Acompanhar a elaboração do planejamento físico e financeiro dos serviços 

objetos deste Contrato, incluindo a análise de proposições encaminhadas pela 

CONTRATADA, observando as disponibilidades das fontes de recursos pertinentes e o 

superior interesse do Consórcio. 

7.7.11. A comunicação entre CONTRATADA e empresa responsável pela fiscalização 

será realizada através de e-mail institucional;  

7.8. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 

exigências do representante da Contratante encarregado da fiscalização do contrato inerentes ao 

objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, 

não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução 

da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação aos serviços 

executados, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 

problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato. 

7.9. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 

encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei n.º. 8.666/93. 

 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br -      CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular 

processo administrativo, à penalidade de: 

8.1.1 Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado em relação às etapas previstas no cronograma físico-financeiro, limitada ao 

percentual máximo de 10,00% (dez por cento); 

8.1.2 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

8.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Consórcio do Complexo 

Nascentes do Pantanal e seus Municípios pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade implicará na suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

8.2.1.A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

8.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

8.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Consórcio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Consórcio e cobrados judicialmente. 
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8.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.7. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata 

de Registro de Preços sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §1 do art. 86 da Lei 

8.666/93, incidentes sobre o valor da adjudicação.  

8.7.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento);  

b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro 

por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia 

útil de atraso.  

8.8. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a 

prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

adjudicado.  

8.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo.  

8.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.12. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

8.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o órgão contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

8.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

8.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE.  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. A rescisão deste contrato poderá ser: 

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-

se a CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto 

ao inciso XVII; 

b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

c. Judicial, nos termos da legislação. 

9.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

9.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.4. Conforme o disposto no Inciso IX, do art. 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os 

direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 do referido 

Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO E VALIDADE 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por 

extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de 

até 15 (quinze) dias corridos, a verificação dos serviços executados, para aprovação; 
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12.2. A CONTRATADA solicitará, por escrito, a emissão do Termo de Recebimento Provisório da 

obra acompanhada dos comprovantes da manutenção da habilitação.] 

12.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

12.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 

até 90 (noventa) dias corridos após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pela 

Comissão de Fiscalização e de Recebimento da obra, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

depois de solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 

contrato.  

12.7. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

corridos anteriores à exaustão do prazo.  

12.8. O responsável pela FISCALIZAÇÃO da obra deverá emitir Relatório de Recebimento 

Definitivo que deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data prevista para o 

Recebimento Definitivo da obra/serviços; 

12.9. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n.º 10.406, de 2002).  

 

CLAÚSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Fica estabelecida a vinculação integral deste Contrato ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n.º 

02/2021 e anexos, conforme determina artigo 55, inciso XI da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br -      CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

ADMINISTRATAÇÃO 2021-2022 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Quatro Marcos-MT para nele dirimirem-se 

dúvidas e solucionarem se questões que não encontrem forma de resolução por acordo entre as 

partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o inciso I, do art. 

109, da Constituição Federal. 

E por estarem assim contratados, firmam as partes o presente instrumento de Contrato de execução 

de obra, o qual é lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único fim, o que é ratificado 

pelas testemunhas que se leem abaixo.  

São José dos Quatro Marcos-MT, 29 de Dezembro de 2021. 

 

RESPONSÁVEL JURÍDICO 
Dr. SILVIO QUEIROZ TELES 
OAB/MT 10.440 

 

 

______________________________ ________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO 

Presidente do CIDESAT do  

Complexo Nascentes do Pantanal 

ALMEIDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME 

CNPJ: 14.050.302/0001-89  

EDVALDO HENRIQUE DE ALMEIDA 

Sócio Gerente 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

NOME: Ricardo Santos Dela Cruz 

_____________________________________ 

NOME: Danilo Ricardo Pivetta 

CPF: 015.400.521-50 CPF: 032.867.841-41 
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